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EDITAL Nº 5/PPGD/2022 

Convocação ao processo seletivo de concessão 

de bolsas de mestrado e doutorado – específico 

para chamada CNPq 07/2022 

Considerando os termos da Chamada CNPq nº 07/2022 - Apoio à Pesquisa Científica, 

Tecnológica e de Inovação: Bolsas de Mestrado e Doutorado - Ciclo 2022, que exige 

vinculação dos bolsistas ao Projeto de Pesquisa Contemplado pelo Edital respectivo. 

 

Considerando os termos da Portaria Conjunta da CAPES e do CNPq 227/2017 sobre 

concessão e proibição de cumulação de bolsas de estudo. 

 

Publicamos o presente edital de convocação de processo seletivo de CONCESSÃO de bolsa 

de mestrado e de doutorado do PPGD, especificamente destinado a cotas concedidas como 

resultado da Chamada CNPq nº 07/2022, que aprovou o projeto intitulado “Estudos 

Avançados em Direitos Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias”. 

 

O presente edital terá validade de acordo com a vigência do resultado da chamada CNPq nº 

07/2022 - Apoio à Pesquisa Científica, Tecnológica e de Inovação: Bolsas de Mestrado e 

Doutorado - Ciclo 2022. 

1. DO OBJETO DO EDITAL 

1.1. O presente edital torna público aos alunos do Curso de Mestrado e de Doutorado do 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa Catarina a 

abertura de inscrições para o processo seletivo de concessão de bolsas de Pós-

Graduação, que serão atribuídas de acordo com as cotas concedidas ao PPGD/UFSC, 

por meio do termo de outorga decorrente do resultado da Chamada CNPq nº 07/2022 

- Apoio à Pesquisa Científica, Tecnológica e de Inovação: Bolsas de Mestrado e 

Doutorado - Ciclo 2022. 

2. DA FINALIDADE 

2.1. A finalidade das bolsas é manter o padrão de alta qualidade do PPGD, buscando 

atender adequadamente as necessidades e especificidades da formação de recursos 
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humanos qualificados para o desenvolvimento do Estado de Santa Catarina e do 

Brasil. 

2.2. Implementação de 3 (três) bolsas de Mestrado e 1 (uma) de Doutorado concedida nos 

termos da Chamada CNPq nº 07/2022 - Apoio à Pesquisa Científica, Tecnológica e de 

Inovação: Bolsas de Mestrado e Doutorado - Ciclo 2022. 

2.3. Implementação dos objetivos do Projeto “Estudos Avançados em Direitos 

Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias”, cujo teor consta do Anexo I deste 

Edital. 

3. DAS BOLSAS 

3.1. Os(as) candidatos(as) devem justificar a vinculação de seu projeto de dissertação ou 

de tese em consonância com os objetivos do Projeto “Estudos Avançados em Direitos 

Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias”, em qualquer das possibilidades de sua 

abrangência. 

3.2. O número de bolsas a serem concedidas dependerá das cotas atribuídas diretamente 

ao PPGD/UFSC pelo CNPq, especificamente decorrente do resultado da chamada 

CNPq nº 07/2022 - Apoio à Pesquisa Científica, Tecnológica e de Inovação: Bolsas 

de Mestrado e Doutorado - Ciclo 2022, durante o prazo concedido pela agência para 

indicação dos bolsistas contemplados, que no momento consiste em 3 (três) bolsas de 

mestrado e 1 (uma) bolsa de doutorado. 

3.3. Os(as) bolsistas contemplados(as) deverão colaborar para implementação do projeto, 

por meio de publicação de artigos e resumos, participação e organização de eventos 

específicos, e demais atividades a serem propostas pela Coordenação do Projeto. 

3.4. Caso o número de inscrições ou de candidatos(as) aprovados(as) para as novas bolsas 

sejam inferiores ao número ofertado de bolsas, as mesmas não poderão ser realocadas 

por serem destinadas de forma específica a chamada CNPq referida. 

3.5. No caso de disponibilização de bolsas, por desistência, suspensão ou futuras 

concessões, até que novo edital seja publicado, serão chamados os candidatos(as) 

aprovados(as) conforme a ordem classificatória apurada no presente processo seletivo. 

3.6. A lista de classificados será divulgada na página eletrônica do PPGD/UFSC. 

3.7. As bolsas serão concedidas de acordo com o cumprimento das seguintes exigências e 

critérios classificatórios. 

4. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 

4.1. A classificação dos(as) candidatos(as) se dará mediante processo classificatório, 

segundo média ponderada nos dois requisitos abaixo, sendo aprovado quem obtiver a 
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maior nota: 

I. Mérito acadêmico, comprovado pela média das notas atingidas nas disciplinas 

cursadas no Programa; 

II. Pontuação curricular de produção científica, conforme tabela constante da 

Resolução nº 1/PPGD/2014. 

4.2. No caso de empate na classificação, receberá a bolsa o(a) candidato(a) que tiver obtido 

a maior nota no processo seletivo de ingresso no Mestrado ou Doutorado.  

5. DOS REQUISITOS DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

5.1. Devem ser observados os seguintes requisitos gerais pelos(as) candidatos(as): 

I. comprovação de vinculação do projeto de pesquisa com os objetivos do Projeto 

“Estudos Avançados em Direitos Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias. 

II. dedicação de 12 (doze) horas semanais para as atividades do Projeto “Estudos 

Avançados em Direitos Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias”. 

III. não acumular a percepção da bolsa com a de outro programa de bolsas do CNPq, 

da CAPES ou de outra agência de fomento pública para cursar Mestrado ou 

Doutorado; 

IV. não perceber proventos de fontes públicas, com exceção de professor substituto, 

com máximo de 20 (vinte) horas semanais. 

V. estar no primeiro ano do curso de Mestrado ou  Doutorado. 

5.1.1. O descumprimento de qualquer das exigências constantes deste edital implicará na 

desclassificação do(a) candidato(a). 

5.1.2. O bolsista que assumir ou receber outra bolsa, ou que deixar de cumprir quaisquer 

exigências deste Edital durante a vigência da bolsa concedida pelo PPGD, deverá 

comunicar imediatamente ao Programa a nova situação e solicitar o cancelamento 

da bolsa. 

5.1.3. Não havendo a comunicação nos termos do parágrafo anterior e havendo ciência da 

situação por parte da Coordenação do PPGD, a bolsa será imediatamente cancelada 

e o(a) bolsista  obrigado(a) a devolver os valores recebidos irregularmente, nos 

termos do artigo 5º, parágrafo 5º da Resolução Nº 1/PPGD/2014. 

6. DA RENOVAÇÃO DAS BOLSAS 

6.1. A renovação das bolsas será realizada anualmente, constituindo-se em pré-requisito 

para a sua efetivação que o bolsista comprove: 

I. manutenção das exigências definidas nos incisos do item 5 do presente edital; 

II. aprovação em todas as disciplinas, seminários e atividades realizados durante o 



 

EDITAL Nº 5/PPGD/2022 Folha 4/12 

período   de duração da bolsa, comprovada pelo histórico escolar do(a) pós-

graduando(a); 

III. defesa do projeto de dissertação ou tese no prazo estabelecido no Regimento 

Interno  do PPGD, comprovada pela ata de aprovação da defesa ou declaração 

que ainda está em prazo; 

IV. produção científica verificada pela publicação ou aprovação para publicação, de 

no mínimo 2 (dois) trabalhos anuais (considerado sempre que o ISBN/ISSN da 

publicação do trabalho deverá ocorrer no ano imediatamente anterior aquele no 

qual está sendo feito o pedido), dentre os indicados na tabelado Artigo 2º da 

Resolução Nº 1/PPGD/2014, devendo, cumulativamente, as publicações 

somarem uma pontuação mínima de 8 (oito) pontos para os doutorandos e de 6 

(seis) pontos para os mestrandos; 

V. os temas dos trabalhos devem estar vinculados à linha de pesquisa da sua tese 

ou dissertação, preferencialmente em coautoria com o orientador, professor ou 

colega do PPGD, e para este edital específico, ao menos uma publicação deve 

ser vinculada, ao Projeto “Estudos Avançados em Direitos Fundamentais 

Inovação e Novas Tecnologias”, constando obrigatoriamente a vinculação ao 

projeto e ao financiamento de bolsas do CNPq, observando as exigências do 

CNPq; 

VI. cumprimento das 12 (doze) horas semanais dedicadas ao projeto de pesquisa 

“Estudos Avançados em Direitos Fundamentais Inovação e Novas 

Tecnologias”. 

VII. certificado de participação, devidamente registrados e expedidos com número 

de verificação pelo DAEx e/ou PROEX da UFSC, de no mínimo 4 (quatro) 

eventos anuais realizados na UFSC (considerado sempre o ano imediatamente 

anterior aquele no qual está sendo feito o pedido), sendo no mínimo 2 (dois) em 

eventos ligados ao projeto “Estudos Avançados em Direitos Fundamentais 

Inovação e Novas Tecnologias”. 

VIII. participação registrada em no mínimo um Grupo de Pesquisa, devidamente 

certificado na plataforma de Diretório dos Grupos de Pesquisas do CNPq 

coordenado por professor credenciado como permanente junto ao PPGD; 

IX. cumprir todas as disposições aplicáveis do Regimento Interno e normas 

estabelecidas pelo PPGD, pela UFSC e pelo órgão que conceder a bolsa; 

X. manter o currículo registrado na plataforma lattes atualizado bimestralmente, 

devendo a última atualização anual ocorrer até 31 de dezembro de cada ano; 

XI. manter cadastro atualizado junto à Secretaria do PPGD, informando as 

mudanças de endereço e contato telefônico quando ocorrerem; 
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XII. prestar auxílio na realização de eventos, tais como congressos, encontros e 

provas de seleção, principalmente, os vinculados ao projeto, não excluídos 

outros, quando convocados pela Coordenação do PPGD. 

6.2. Cumpridas as exigências do presente edital e as normas das agências de fomento, 

poderão ser renovadas anualmente as bolsas de mestrado (máximo de 24 meses 

contados do mês de ingresso no programa) e doutorado (máximo de 48 meses contados 

do mês de ingresso no programa). 

6.3. O valor da bolsa de pós-graduação obedecerá integralmente à tabela da agência de 

fomento. 

7. DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

7.1. Os candidatos(as) interessados em participar do processo seletivo à concessão de bolsa 

de estudos deverão obrigatoriamente preencher todos os dados no Requerimento de 

Bolsa de Pós-Graduação (Anexo II), juntando os documentos comprobatórios das 

informações prestadas, conforme relação abaixo: 

I. Requerimento de Bolsa de Pós-Graduação, disponível no link 

https://ppgd.ufsc.br/files/2022/08/chamada-7-cnpq-req.docx, preenchido e 

assinado digitalmente; 

II. Comprovação do desempenho acadêmico; 

III. comprovação da pontuação curricular de acordo com a tabela constante da 

resolução; 

IV. comprovação de vinculação do projeto de pesquisa de mestrado ou doutorado 

com o projeto do presente edital, com a juntada obrigatória do projeto de 

pesquisa; 

V. declaração de disponibilidade de 12 (doze) horas semanais para dedicação 

exclusiva às atividades do Projeto “Estudos Avançados em Direitos 

Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias”; 

VI. declaração de não acumular a percepção da bolsa com a de outro programa de  

bolsas do CNPq, da CAPES ou de outra agência de fomento pública específica 

para cursar Mestrado ou Doutorado; 

VII. declaração de não percepção de renda de recursos públicos, com exceção de 

professor substituto 20 (vinte) horas; 

VIII. declaração de comprovação de estar cursando o primeiro ano do Mestrado ou 

Doutorado. 

7.1.1. As declarações não precisam conter a assinatura com firma reconhecida por tabelião. 

Todas as declarações poderão ser assinadas digitalmente. 

7.1.2. Todos os documentos exigidos por este edital devem ser entregues em um único 

https://ppgd.ufsc.br/files/2022/08/chamada-7-cnpq-req.docx
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arquivo no formato PDF, devidamente organizado na mesma ordem que consta no 

presente edital, por meio do formulário disponível no link https://ppgd.ufsc.br/edital-

5-2022-inscricao/. Não serão aceitas inscrições submetidas por outros meios, tais 

como enviadas fisicamente ou por e-mail à Secretaria. 

7.1.3. Implicará na desclassificação do candidato(a) do processo seletivo: 

a) a não adequação da documentação às exigências constantes deste edital e/ou sua  

ausência, ainda que parcial; 

b) a omissão, ocultação e a falsidade de informações. 

8. DOS PRAZOS 

8.1. O período para apresentação da documentação e inscrição no processo seletivo para 

concessão de bolsa será até às 14h00min, do dia 2 de setembro de 2022, por meio de 

preenchimento de formulário disponível no link https://ppgd.ufsc.br/edital-5-2022-

inscricao/.  

8.2. O resultado preliminar da classificação da CG/PROEX será publicado até o dia 09 de 

setembro de 2022, no site do PPGD. 

8.3. O resultado final da classificação, após eventuais pedidos de reconsideração, será 

publicado  até o 13 de setembro de 2022, no site do PPGD. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Os casos excepcionais serão analisados pela Comissão de Bolsas do PPGD, a qual 

pode solicitar diligências e informações aos candidatos(as), bem como poderá 

relacionar as informações prestadas com documentos já entregues anteriormente ao 

PPGD, sites públicos e outros. 

9.2. Cabe pedido de reconsideração do resultado da concessão para a Comissão de Bolsas, 

a ser interposto em 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação dos resultados (exceto 

feriados e finais de semana). 

9.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no site do PPGD 

(www.ppgd.ufsc.br). 

Florianópolis, 24 de agosto de 2022. 

Profa. Dóris Ghilardi 

Presidente da Comissão de Bolsas

https://ppgd.ufsc.br/edital-5-2022-inscricao/
https://ppgd.ufsc.br/edital-5-2022-inscricao/
https://ppgd.ufsc.br/edital-5-2022-inscricao/
https://ppgd.ufsc.br/edital-5-2022-inscricao/
http://www.ppgd.ufsc.br/
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ANEXO I 

TEOR DO PROJETO APROVADO PELO CNPq 

Projeto Institucional de Pesquisa: Estudos Avançados em Direitos 

Fundamentais, Inovação e Novas Tecnologias. 

 

Proposição: PPGD/UFSC – Chamada CNPq 07/2022 

 

Title: Institutional Research Project: Advanced Studies in 

Fundamental Rights, Innovation and New Technologies 

 

Palavras-Chave: Tecnologia, Inovação, Direitos Fundamentais, 

Sociedade Contemporânea. 

Key-Words: Technology, Innovation, Fundamental Rights, Contemporary 

Society. 

 

Resumo:  

A sociedade contemporânea, imersa em um processo de globalização, 

em que as inovações e tecnologias de informação e de comunicação 

são responsáveis por transformações no modo de viver e se 

relacionar, revelam novos desafios para o direito. A inquietação 

produzida por esses processos, que engendram assimetrias, requer a 

necessária aproximação com os direitos fundamentais, de modo a 

alinhar o direito ao seu tempo. Se é certo que as tecnologias de 

informação e comunicação colocam o mundo em rede, democratizam o 

acesso à informação e geram uma tendência para uma maior autonomia 

dos sujeitos, também modificam os espaços, permitem novas formas de 

controle e exclusão social, além de aumentar as vulnerabilidades já 

existentes, fragilizando a efetividade do direito. Nesse cenário, 

a expansão da pesquisa com enfoque nos desafios das novas 

tecnologias e inovações, centrada em estratégias jurídicas que 

favoreçam a aplicação de metodologias adequadas e integrem a 

dimensão do direito no contexto contemporâneo, pode contribuir para 

melhor entender o fenômeno e suas potencialidades. A problematização 

gira em torno da investigação e mapeamento de quais são os 

principais desafios trazidos pelas novas tecnologias ao mundo 

jurídico em suas diversas áreas, buscando, ainda, identificar 

estratégias de enfrentamento. Para tanto, a hipótese levantada é a 

de os desafios devem ser sistematizados por áreas de pesquisa, já 

que cada campo do direito possui especificidades, desafiando 

respostas coerentes às suas exigências, mas todas alinhavadas com 

os direitos fundamentais, sob pena de colonização de conquistas 

democraticamente alcançadas. A proposta de pesquisa visa implantar 

um Observatório para Estudos Avançados em Direitos Fundamentais, 
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Inovações e Novas Tecnologias, que permita analisar e propor 

abordagens sistematizadas e inovadoras do direito em matéria de 

métodos e técnicas de pesquisa jurídica, novos direitos e sujeitos, 

permitindo respostas coerentes e efetivas para a resolução de 

conflitos e avanços legislativos e jurisprudenciais.  

 

Abstract: 

The contemporary society, in a globalization process, in which the 

innovations and the information and communication technologies are 

responsible for changes in the way of living and relating, reveals 

new challenges for the law field. The concern resulted from these 

processes, which generate asymmetries, requires a necessary 

closeness to the fundamental rights, to align law with its time. If 

it is true that information and communication technologies connect 

the world, democratize access to information, and give greater 

autonomy to subjects, these things also change spaces, allow new 

forms of control and social exclusion, and increase existing 

vulnerabilities, weakening the effectiveness of law. In this case, 

the expansion of research focused on the challenges of new 

technologies and innovations, centered on legal strategies that 

assist the application of adequate methodologies and integrate the 

dimension of law in the contemporary context, may contribute to a 

better understanding of the phenomenon and its potentialities. The 

problematization revolves around investigation and mapping of which 

are the main challenges that new technologies have brought to the 

legal world in all its areas, also seeking to identify strategies 

to face them. Therefore, the hypothesis is that challenges should 

be systematized by research areas, since each field of law has 

specificities, challenging responses that are coherent with their 

demands, but all aligned with fundamental rights, under penalty of 

colonizing democratic achievements. The research proposal aims to 

implement an Observatory for Advanced Studies in Fundamental Rights, 

Innovations and New Technologies, which will allow the analysis and 

proposal of systematized and innovative approaches to law regarding 

methods and techniques of legal research, new rights and subjects, 

allowing us to find coherent and effective answers for the 

resolution of conflicts, as well as legislative and jurisprudential 

advances.  

 

Objetivo: 

Em um contexto de crise, em que as inovações e tecnologias de 

informação e de comunicação são responsáveis por transformações 

diárias, o direito é desafiado constantemente a encontrar novas 

soluções e se alinhar aos novos tempos.  

A proposta apresentada tem como objetivo central a criação de um 

Projeto de Estudos Avançados em Direitos Fundamentais, Novas 

Tecnologias e Inovação. Deve-se, pois, repensar e harmonizar o 
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discurso e a prática do Direito de modo a lidar com as novas 

necessidades pessoais e coletivas. A produção e aplicação de um 

Direito crítico, alicerçado na dignidade humana, na pluralidade, na 

solidariedade e na sustentabilidade, continuam sendo valores 

fundamentais para amparar o discurso jurídico da nova sociedade 

tecnológica.   

 

Objetivos específicos: 

Diante disso, o presente projeto tem como objetivos específicos:  

(i) acompanhar os reflexos e as consequências (positivas ou 

negativas) das inovações e tecnologias para o Direito 

contemporâneo;  

(ii) identificar iniciativas de pesquisa sobre inovações 

tecnológicas para a promoção de espaços de discussão 

teórica, fomentando a troca de saberes e experiências a 

partir do diálogo entre Inovação, Tecnologias e Direitos 

Fundamentais; e 

(iii) desenvolver propostas de abordagens inovadoras e 

metodologias adequadas aos diversos ramos do Direito a 

partir do diálogo proposto, para uma perspectiva 

prospectiva e propositiva da pesquisa.  

 

Justificativa e estratégias: 

Considera-se que a reflexão sobre os impactos das inovações e novas 

tecnologias no mundo contemporâneo exigem a adoção e acompanhamento 

urgente das novas tendências, para que seja possível manter-se na 

vanguarda dos acontecimentos digitais, mostrando-se imprescindível 

a implementação deste projeto de pesquisa para o PPGD/UFSC. Esta 

proposta de pesquisa é um projeto guarda-chuva que busca agregar 

iniciativas de pesquisa já em curso no PPGD/UFSC e impulsionar novas 

pesquisas sobre o tema, além de se configurar como um espaço de 

pesquisa atual e necessário diante dos desafios (positivos e 

negativos) vivenciados pela sociedade contemporânea em decorrência 

do desenvolvimento tecnológico cada vez mais disruptivo. A 

relevância da proposta de pesquisa está inserida em uma dinâmica 

atual de busca de abordagens inovadoras que permitam dar respostas 

jurídicas claras e efetivas aos desafios tecnológicos do século 

XXI, alicerçando-se essencialmente na dignidade humana, na produção 

da igualdade material, da pluralidade e da solidariedade, para dar 

sustentação ao atual estágio do direito, almejando manter o 

PPGD/UFSC na vanguarda dos acontecimentos.  

 

Em consequência, destacam-se as seguintes estratégias de criação, 

implementação e execução do projeto:  

 

Etapa 1: apresentação do projeto à comunidade acadêmica do 

PPGD/UFSC, através da realização de um evento acadêmico e/ou de 
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comunicados oficiais no site do PPGD/UFSC;  

 

Etapa 2: identificação de pesquisadores e iniciativas do PPGD/UFSC, 

a partir da verificação das pesquisas e iniciativas do Programa que 

se coadunam ao objeto e aos objetivos deste projeto, assim como os 

pesquisadores e seus grupos de pesquisa que estão alinhados à 

proposta, estabelecendo-se possíveis colaborações;  

 

Etapa 3: promoção de eventos acadêmicos, de acordo com as 

necessidades e andamentos das pesquisas a serem incluídas neste 

projeto, visando a interlocução entre os distintos pesquisadores e 

centros de pesquisa;  

 

Etapa 4: produção bibliográfica para dar visibilidade ao tema e às 

pesquisas; e  

 

Etapa 5: sistematização dos resultados e planejamento das ações 

futuras. Para tanto, considerar-se-á o ciclo de um ano, vez que a 

após o primeiro ano de implementação deste projeto as atividades 

acadêmicas-científicas desenvolvidas poderão ser sistematizadas e 

avaliadas para a criação de novas ações no próximo ciclo.  

 

Com isso, os resultados esperados da proposta são:  

 

(i) Resultados para o PPGD/UFSC: alinhamento das atividades de 

pesquisa e docência do PPGD/UFSC, para uma produção 

científica menos fragmentada e mais consistente e 

articulada; e estímulo à pesquisa e à produção científica 

com a ampliação do foco da pesquisa para integrar a 

perspectiva da Inovação e da Tecnologia nos diversos ramos 

do Direito;  

(ii) Resultados científicos e produtos correspondentes: 

fortalecimento da cooperação, da troca de saberes, da 

articulação das iniciativas de pesquisa em matéria de 

Inovação e da Tecnologia; aumento da produção científica 

e suporte à divulgação dos resultados das pesquisas; e 

identificação de dados, problemas e soluções jurídicas à 

comunidade científica, jurídica e social, de forma a 

contribuir para outros pesquisadores do Direito, da 

Ciência ou da Tecnologia, assim como gestores públicos, 

legisladores e operadores do Direito (advogados, 

defensores públicos, promotores públicos, magistrados, 

consultores etc). 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE BOLSA DE PÓS-GRADUAÇÃO (MODELO) 

Ilma. Sr. Presidente da Comissão de Gestão do PROEX 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa Catarina 

Nome Completo 

 
Matrícula 

 
  

  

requer, por meio deste, inscrição no processo seletivo de bolsa de estudos regido pelo Edital 

nº 5/PPGD/2022, e declara: 
 

 I. preencher os requisitos exigidos no Edital nº 5/PPGD/2022; 

 II. estar ciente de que a percepção da bolsa: 

a) depende de decisão da Comissão de Gestão do PROEX homologada pelo 

Colegiado Delegado do PPGD; 

b) está condicionada à liberação de recursos por parte da agência de fomento; 

c) implica residência em Florianópolis ou região e o cumprimento dos prazos 

estipulados no Regimento Interno do PPGD e demais resoluções; 

 III. conhecer e concordar com as disposições do Edital nº 5/PPGD/2022, da 

Resolução nº 1/PPGD/2014 e do Regimento Interno do PPGD/UFSC; 

 IV. serem verdadeiras todas as informações prestadas e a autenticidade da 

documentação anexada, sob pena de incorrer nas sanções legais cabíveis. 

Dados pessoais para a inscrição 
Endereço 

 
Telefone 

(   )  
Email 

 

CPF 

 
  

Dados Acadêmicos 
Curso 
 

Linha de Pesquisa 

 

Orientador(a) 

 

Mérito Acadêmico – Média 

 

Pontuação Curricular 

 

Nota do Processo Seletivo 
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Dados sobre o Projeto de Pesquisa 
Título do Projeto 

 

Breve justificativa da vinculação da sua pesquisa com as proposições do Edital 

 

 

Informações adicionais relevantes 
 

 

 

Dados da Conta Bancária no Banco do Brasil (legível) 
Nome da Agência 

 

Número da Agência 

 

Conta nº 

 
   

 

Florianópolis, ____de ____ de 2022. 

Candidato(a) 


